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RESUMO: O presente produção científica tem, por escopo, abordar os reflexos da 

promulgação da Lei 13.467, de 13 de julho de 2017, denominada de Reforma Trabalhista, 

conferindo maior ênfase a extinção do instituto jurídico conhecido de horas in itinere, cuja 

aplicação era conferida antes da reforma na ordem jurídica juslaboral, em virtude das horas 

despendidas pelo obreiro no trajeto de sua residência até o ambiente de trabalho, desde que se 

subsumisse, a situação fática, aos preceitos jurisprudências, mormente da súmula 90 e 320 do 

TST. A despeito das discussões atreladas ao retrocesso ou não dos direitos sociais concernentes 

a pessoa do empregado, visou-se não emite um juízo de opinião quanto a qual polo da relação 

trabalhista possui razão, mas, sim, traças aspectos suscitados pelos defensores do capital, bem 

como daqueles que visam salvaguardar os direitos trabalhista. 
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INTRODUÇÃO  

 

O cenário político e a ordem jurídica brasileira sofreram abalos em razão da celeuma 

instaurada sobre a possibilidade de se realizar reformas legislativas em matérias de grande 

repercussão social. À vista disso, a seara trabalhista foi uma das esferas de direitos sociais que 

sofreu trepidações em virtude das intermináveis lutas entre a força e o capital, razão pelo qual 

optou-se pelo tema em questão. 

Assim sendo, aos dias 13 de julho de 2017 promulgou-se a Lei 13.467, denominada de 

Reforma Trabalhista, que entrou em vigor em novembro do mesmo ano, e restringiu direitos da 

classe obreira e possibilitou avanços ao setor econômico. A despeito das discussões 

disseminadas pelo território nacional, o presente trabalho visa, em suma, tratar de tema 

específico abortado pela reforma, a da não possibilidade do cômputo das horas denominadas in 

itinere, o que, em Latim, em uma tradução literal, pode ser entendido como horas na estrada ou 

no itinerário. 

Não obstante as classes trabalhadora e empresarial se digladiarem sobre o retrocesso ou 

não de direitos com a extinção das horas in itinere, o que se pretende é construir, ao decorrer 

desta produção, sem precisar o polo detentor da razão, o atual cenário quanto ao cômputo das 

horas despendidas pelo trabalhador até o posto de serviço, denominadas de horas de trajeto ou 

horas de percurso, bem como aventar as críticas das partes afetadas pela reforma legislativa e 

seus reflexos. 

                                                      
1Discente do 7º termo do curso de Direito do Centro Universitário “Antônio Eufrásio de Toledo” de Presidente 

Prudente/SP. Bolsista do Programa de Iniciação Cientifica da Toledo Prudente. Membro do Grupo de Pesquisa 

Estado e Sociedade da mesma instituição. Parecerista da Corte Interamericana de Direitos Humanos. Campeão e 

melhor orador da II Competição de Julgamento Simulado da Corte Interamericana de Direitos Humanos realizado 

pela OAB-SP. Membro da equipe do Centro Universitário “Antônio Eufrásio de Toledo” de Presidente 

Prudente/SP na Inter American Moot Court Competition, em Washington DC. Representante do Grupo de 

Pesquisa Estado e Sociedade na Asociación Colombiana de Derecho Procesal Constitucional. Estagiário 

contratado no Ministério Público do Trabalho, de Presidente Prudente/SP. joaopedrogindro@gmail.com. 



 

MÉTODOLOGIA  

 

O resumo é uma apreciação acadêmica que se utilizou-se da pesquisa bibliográfica para 

construir o raciocínio sufragado na aplicação do instituto das horas in itinere anteriormente a 

entrada em vigor da Reforma Trabalhista, uma vez ser crucial para ser traças os desdobramentos 

atuais em decorrência de sua inexistência e, por conseguinte, inaplicação. Para tanto, empregou-

se os métodos histórico e dedutivo, a realizar algumas abordagens objetivando alcançar o fim 

desejado, de elucidar os aspectos de relevância social e jurídica da tutela dos direitos 

trabalhistas e como as partes promotoras do vínculo laboral esboçam juízos de valores quanto 

ao retrocesso ou não de direitos de cunho social.  

 

RESULTADOS E DISCUSSÃO  

 

De acordo com o art. 4º da CLT, o tempo à disposição do empregador é considerado 

como tempo de serviço efetivo. Contudo, salienta-se que o tema em questão sempre foi um dos 

mais polêmicos dentro da temática trabalhista, tanto que estava longe o seu consenso pela 

doutrina, mas, por outro lado, ganhava contornos pela jurisprudência, consoante súmulas 902 e 

3203 , ambas do TST, de modo que seu conceito ampliou-se, uma vez que passou a ser 

entendido, também, como tempo a disposição ao empregador, aquele despendido no transporte 

fornecido pelo próprio empregador para o local do trabalho, quando este não é atendido pelo 

transporte público e é de difícil acesso, conforme as supracitadas súmulas. 

Ocorre que as críticas, até mesmo antes da edição da Lei 10.243, que acrescentou ao 

artigo 58, da CLT, o parágrafo segundo4, era a de que não era razoável penalizar o empregador 

que colocava à disposição do empregado o transporte para se locomover até o local de trabalho 

e para retornar, de modo que o transporte assegurado pela empresa ao empregado deveria ser 

ovacionado ao invés de onerá-la ainda mais, o que não se sustenta nem legal nem socialmente5. 

Todavia, entre as alterações da Reforma Trabalhista, encontra-se o novo § 2º do artigo 

58 da CLT6, que passou a desobrigar o pagamento das horas in itinere. Assim, em consonância 

a crítica realizada ao pagamento das horas de trajeto, o argumento era o de que o fornecimento 

de horas in itinere se baseava na desigualdade gerada, já que aqueles trabalhadores que utilizam 
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o sistema de transporte público e, por diversas vezes, enfrentam condições precárias, levando 

horas para chegar ao local de trabalho, não teriam direito à computação do tempo gasto no 

transporte público em sua jornada de trabalho. Por outro lado, o empregado que fosse trabalhar 

em um transporte mais confortável e fornecido pelo empregador tinha esse tempo de trajeto 

acrescido à jornada, o que não parecia justo e criava uma incongruência ao sistema protetivo 

do trabalhador.  

Desta feita, a nova lei, amparou a isonomia entre aqueles que se utilizam do transporte 

público e aos quais o transporte é fornecido pela empresa, o que ensejava, anteriormente, 

desequilíbrio contratual. Portanto, a intenção é a de que, desobrigado do pagamento de horas in 

itinere, o empregador se sinta estimulado a fornecer o transporte a seus empregados, uma vez 

que isso não lhe acarretará acréscimo de custos. 

Por outro lado, não poderíamos nos olvidar de abordar os aspectos contrários à 

supressão do pagamento das horas in itinere pelo empregador. Em vista disso, ressalta-se que 

a reforma trabalhista, sob este ângulo, possibilitou-se a supressão de direitos trabalhistas, bem 

como, na perspectiva das horas in itinere, tratar trabalhadores diferente de uma maneira 

isonômica, pois há distinção entre o empregado que se utiliza do transporte público e o que 

trabalha em local de difícil acesso.  

Outrossim, em decorrência do funcionário valer-se do transporte fornecido pelo 

empregador, que está em local de difícil acesso, já enseja, por si só, o direito de ser remunerado, 

uma vez que o empregador não vai desempenhar que o meio de transporte seja de fato eficaz. 

Ademais, retirar esse tempo da jornada de trabalho é transferir o risco da atividade econômica 

do empregador ao empregado. Isso faz com que o trabalhador suporte o ônus do risco de 

desenvolver a atividade econômica em local de difícil acesso. 

Todavia, a despeito de o artigo 611 da CLT prever que CCT e ACT possam dispor, sob 

força de lei, sobre horas in itinere, essa conclusão é temerária, pois ao trabalhador não lhe 

restará alternativa, haja vista que esse tipo de local de trabalho, mormente, não exige mão de 

obra que tenha grande especialização. Ademais, em atenção ao próprio local de prestação do 

serviço, a negociação será deflagrada junto a pequenos sindicatos, o reflete na pouca capacidade 

negocial e baixa mobilização. 

 

CONCLUSÃO 

 

Conclui-se que, a despeito das inovações na ordem jurídica juslaboral, os contornos 

sobre a ocorrência, ou não, de avanços na temática estão distantes de serem um consenso pelos 

juristas e, até mesmo, pelos aplicadores do Direito. No entanto, verifica-se que, tanto o suporte 

da classe trabalhadora, como dos detentores do capital possuem embasamentos históricos e 

jurídicos a salvaguardarem suas mais sinceras, ou não, expressões, do que acreditam possuírem 

por razão. 

Por isso, é necessário, inevitavelmente, caso contrário seria uma tarefa intangível, 

aguardar-se as manifestações dos tribunais trabalhistas na aplicação da novel legislação 

juslaboral, a fim de se aguardar que se firme jurisprudência no sentido de se garantir a aplicação 

da lei ou para que a reconheçam por ilegítima supervenientemente, em razão da ausência de 

compatibilização com as forças materiais presentes.  

Porém, reconhece-se que o instituto das horas in itinere, a princípio, deixou de existir 

no ordenamento jurídico nacional, não sendo mais as horas de trajeto computadas como tempo 

à disposição do empregador e, portanto, não ensejam o seu pagamento, em que pese acredita-

se transferir, de tal forma, o ônus da atividade ao empregado. 
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